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PROCESSO N 	 l9L 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

109  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

/83 	1 

4 

la JCJ-GOIÂNIA 

R E CLAMANTE: DEUSAIR DA CRUZ VIEIRA 
	 TRAMITAÇÃO 

Endereço Rua Anbang., Qd, 32 0  Lt. 31, Vila 
	 Li 

Brasilia - Nesta, 

ADVOGADO: DR. Lory Oliveira Reis 

Endereço Rua 5, nQ 23 - Centro. 

RECLAMADO: PERCJVAL RABELO 

Endereço Av. Repib1tca do Líbano, 2.461 - 
S. Oeste - Nesta, 

Endereço 

OBJETO 	 Av. prvio, etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos 18 (dezoito) 	 dias do mês de 	janeiro 

do ano de mil novecentos e oitenta e trés 	, na Secretaria 

dalJunta de Conciliação e Julgamento de Goinja—Go. 

autuo a reclamação que súe, com 02 ..dO --- documentos. 

Eu, 	 ... Diretor da Secretaria, 

Chefe do Set'r de Proce3sos assino este termo. 	 ./. 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia Go. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- 	 tIST N 33 
	RID O i 

S. DISTRIBUIÇÃO 

Diz DtJSAIR DA CRUZ VIEIRA, brasileiro, casEdQ, pedreiro, Carteira 

Profioni ri 2  9.026/396, 
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Anh, Qd, 32 1  Lt.31, Vila Pra{1ia, 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidarnente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 
- n.°s 913, 1.721 e 5.306 de ordem respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.° 23, centro, respeitosamente 

vem a digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra PERCIVAL RABELO, 

sediada na Av. Repb1i:: do Lhano, ri2  2461, Setor 0est, 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fudo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 14 de ouubro de 1982; 

- Que, o Reclamante foi demitido em 31 de dezembr' de1982 e o seu sa1- 

rio era de ,'10 220,00 por hora; 

- Que, O reclamante oi injustamente despedido sem receber: Av10 

previa, 13 2  sa.
, 
 ario, féria.,3 proporc .onai, 	m 	salario fau1.a e 

mora saiartal; 

A reela a teria até o dia 07-01-83 para efetuar a resciso ' 

contratut, no a ten -10 feio ate a presente data, infriiu a c1usu1a 

20 da convençao em visor, cuja mora salarial deve ser ca1uiada até o 

dia do acerto final; 

O reo1aari 	nunca recebeu sa]írio fí: Lia do 2 filhos menores. 

Se a rescio contratual no se efetuar dentro dos 30 dias cal-

culado', a mora aiar. iever remontar ate o dii do acerto final; 

x 

x 

x 
DO EXPOSTO requer respeitosarnente a notificação da firma Reclamada, no endereço já men-

cionado, pa r aX comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob 

pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 02 

13 

Âvis previo - 64 hora9 . . , 4 , . * $ • 	• • . 	 . 	 14.080 3,00 

I3Sa1rio3/12avos 	 13.200900 

PriaspropQrcionai3_3/I2avo,,,,,,,. 	 13.200 9 00 
e 	 15,488,00 

Sa]ÁrLo fii1ia 2 cotas - 77 dias 	 5.322,24 

Mora Baianal conf. c1usia 20 - 30 dias ...W......S,..crS _52.800,00 

S O M A 	 I14.090,24 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 
Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$114.090,24 (Cento e catorze mil, noventa cru-

zeivos e vinte e quatro centavos), 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 07 de janir de 1983 

pp 	1i/'' 	
VT/V4/ 

• 	 ot 	
tieiS 

C P.FQ 	..261/87 

C.P.F. n° 010.670.871/68 
O.A.B. n.° 1.721 

O.A.B. n.° 5.306 
C.P.F. n.° 040.349.101/00 



P R O C U R A Ç Ã O 

0UT0P(Pl1TEEUSAIR DA CRUZ VIEIRA, brasileiro, casado, pedreiro, 

C.T,PS. n2  9.026/395, residente nesta Capià1 à Rua A-

nhand, Qd. 32, Lt 312, Vila Brasilia, 

OUTORGADOS LRY OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, aàvogdo, ins-

OTite na OAB=GO. sob o n 2  5.306,de Ordem e escri6rio 

Rua 5, nQ 23 - Centro, 

Ri 

x 

PODEPES: 	í?ARI () FORO E (ERAL e mais os da ressalva (lo arti 

qo 3 do Cdiqo de Processo Civil podendo tamhrY 

arrolar cesterunhas, ineuirir, fazer acordos, pra-

ticar toecs os eemais atos necessaios ao elei cue 

mriieento do mresente mandato interoor recursos de 

to(lo e ua±qier pronuncIamento ou sentença, variar 

de eço sacar FGTS em. estaheh:cimentos bancrios, 

receber e dar rniitaço, endossar checues norninais 

em nome do outor-ante fazeï adjudieaço de bens , 

impunar embargos 	execução e de tercciros 	e 

substabelecer a presente no todo ou em parte, coa 

ou sem reserve. de poderes que darei oor firme e va 

lioso e es ciairte.propor açao reclaiat6ria con-

tra PERCIVAL RABELO, situado . Av, Repiblioa do L{hano, 

n 2  2461, Setor Oeste, 

OA 
	

Goinia, 07 de janeiro de 1983 
T 

rTi!fl 



O FEDER/\ÇAO 	 STA3 í, 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CC TEUO.? 	TU PUlO L1.RfO 0.2 STADO DE_GOI.S 

CONZ0 1UTU. VA DE TRASALEO QUE ENTRES li 

1 TETUAP O 	NDIUATO DOE TRAPALHADORES NAS IN 

DETP1AS DA CCNSlRUÇ.O E DO 110BILIRIO 	DE 

000L2\ 	o HïAOICiTO DAS INDÚSTRIAS DA COAS 

ÏRUCX o s oo aOUTAiRIO AO ESTADO DE GOIS, 

CLÂUSULA1a. 	O sindicato 	s;i.at.c mal ju.cisdiço nas bases territo 

• riais doE 0uai.pios dv acccide de Coinia Caturai.1ii 

droiãndjn Tnhumas ftauçu, Goianira, Gaianpolis Guaoô 

Ner6polin L.lcvv Vcneza Mor inhos Palmeiras de Goiãs e 

Trindade 

§ ÚNICO - A presente Coavenço se aplica 	os Tuabalhadores nas 	Ir 

dústrias 	da Cnn str:uço CiíJ 	dentua 12 	junisdiço 	do 

Sindicato suscitante. 

: 	CISS1FICAC2C 

CLÂUSULA2a. - Fica adotada a senrtne cla.i.caçdo dv funçvs para 	a 

profissão de pedrciro 

§ PRIMEIRO PEDPEIRC "A T 	Aquelas qua enec.utam qoeisquer dos seuvi 

ços enumerados: alvenaria de pedra e de tijolos e do cho 

pisco comum, eavimentnçc s.a pedra e pavimuentaçao em ci- 

mento r3smpenado 

SEGUNDO - PEDREIRO '1Y' 	UqueJes qa: vymnoutam quaisquer dos servi 

ços encmeradns; 	alvenaria dc pedra e de tijolos Cosi aca•- 

bamentc, a vista. revenrjmnntc de mansa. revostiment 	es 

peciais, uavimenhadao de 	 o especiais, e 

ainda pau imenaço de cimo: no liso, 

CLÂUSULA 	3a. ~ Fica adotada a seguiana classificaçc de funços para 	a 

profssao de carp.intc.Lrcs: 

PRIMEIRO - cAPINTA..RO nP 	- 	que los r.ue eccutam oscoramento 	de 

taipal de lorro da lace e fncma de saunta; 

A\EGUNDO - CARPINTEIRO 	B' 	AveJes que eecu.n qai scjuer dos 	C: 

viços 	enumerados: 	a seentalo ntc de 	s:J1:dries, 	vigas ,CE 

AV, ANHANGUERA. 3,57 2' ANDAR 	PAA(-,IC 	)A 	JrJÚSTRIA - CAD1A 	ST.sL 291.. 	ONF 	04-OiD1. . 22.C4O - 	GClNFA - GOD1\5 
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FEDERAÇAC DAS NDÚSRIAS DO ESTADO D 	S 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 	- 

CLÁUSULA 4a. - Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão uma 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria "B" da presente Convenção. 

§ ÚNICO - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá- 

rio dos profissionais da categoria "A". 

CLÁUSULA 5a. - Os eletricistas que trabalham em constuçaes de rede ela- 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como ba 

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabalho - 

e a seguinte classificação: 

§ PRIMEIRO - Chefe de turma; 

§ SEGUNDO Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 	de 

distribuição; 

§ TERCEIRO - Auxiliar 	ou ajudante de montagem; 

CLÁUSULA 6a. - Os pintores terão as seguintes classificações: 

§ PRIMEIRO - PINTOR "A" - São aqueles profissionais que executam ape- 

nas serviços à base d'água, sem acabamentos; 

§ SEGUNDO - PINTOR "B" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

CLÁUSULA 	7a. - Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

CLÁUSULA 	8a. - Os mestres de obras, empregados em escritórios, almoxar± 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constr 

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30.10.79. 

CLÁUSULA 	9a. - Os encarregados 	de obras terão o salário da categoria 

"B" e mais um aumento de 45%(quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

CLÁUSULA lOa. - Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20% (vinte inteiros por cento) 

'\CLÁUSULA lia - Os opeiadores de guincho e betoneira perceberao 20%(v17- \\  

CT AV ANHANrRA 3576 2AN)AR P4LÁCIODANDUTRLA CXA POSTAL91 FCNE24 01é4 2240400 24 O29 GOIAN!A G0Á5 
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FEDERAÇAO DAS 1NDU5Tk1ÁS DO EST1\DO [: 

te inteiros por cento) 	acrrra dc saiPrio dos serventes. 

LÂUSULA_12a, Os empregados quando trabalharem em serviços de arconi- 

primado, terdo o selrio na categoria "5" e mais 45%qua 

renta e cinco Inteiros por cento) 

CLÁUSULA 13a. - Os profissionais das a Convençio, 	inclusive os serventes, 

quando trabalharem em balancinhos a confooço de torres e 

elevadores dc servico, terio o aumento previsto nesta Coa 

vençao, e maia o acrasc::rc de aO% (vinte rateiros por cen 

• tch 

CLÁUSULA 14a. - Uma vez anotada na Carteira Profissional a categoria 	to 
epreqaJ., ctraAs do salrio racehrcu 	no poderd haver 

alteraçus mesmo por outua firma sob aleqaço de estar 	e 

profissional, gresando serviço de outra categoria, res 

salvada a hip5tese de promoçao dc trabalhador. 

1 .N P .C. E 1= DE PODUPIVlEkDE 

CLÁUSULA 15a. 	As empresas representadas pela Entidade Patronal acima 

qualificada , dentro de suas dreas de jurisdição, concede 

ro ã todos os seus erpuegados um reajustamento de 3 .1% 

(trinta e nova ponto hum por cento) • igual ao valor 	do 

INPC fixado para o ms de maio tendo como base os saiI-

rios resuitanes do lltbmc reolusramen.to semestral, de 

conformidade com a 1 a n9 6.738/79 em seu artigo 29 ooio 

as alterações introduzidas pela Lei n9 6.886/80, serão 

aplicados de forma no cumuiat.iva, os seguintes percentu 

. 

	

	 ais, a titulo de aumento salarial(acrscimo a titulo de 

produtividade) a saber; 

a) - 5% (cinco inteiros por cento) para os serventes; 

h) - 3% (rrs inteIros por cento) para os profissionais 

"A" a "E" 

ch- 2%( dois inteiros por cento) pa:ra os demais empregados oon 

tantos desta ccnvenço. 

CLÁUSULA16a, 

- 	í 

EMPIEGADOS ADMITIDOS :PÕS A DATE BASE 

- Os empregados previstos na Clusula 8, admitidos apôs a 

data base tereo tambem aumento previsto na Clausula 15, 

na proporção de 1/6 (hum aextu) do INiC , por ms de neo 

viço , ou fração 1 oua.i ou nupor ter a IS (quinze) dias. 

cont . 

LA NDU iA-CA 	rI 'L 	J4' 	2C27SGON!AGOS 
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FEDERAÇAO DAS NDÜSTRL\S DO ESTADO 

	2 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA 17a. 	- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação da 

taxa de produtividade, os salrios dos profissionais até 

31.10.82, terão os seçuintes valores: 

Categoria "A" Cr$114,50cento e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos )por hura; 

Categoria 3" Ci$129,00(cento e vinte e nove cruzei-

ros) por Lora. 

§ PRIMEIRO 	- A partir de 01.11.82 passara a vigorar o mesmo piso sa, 1 a 

rial acrescido do INPC da época, aplicado pela Lei 

6.708 de 30.10.79. 

§ SEGUNDO 	- O salário do servente no poder5. ser inferior ao valor ! 

do salãrio mnimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco intej.ros por cento). 

DA COMPENSAÇÃO 

CLÂUSULA iSa. 	- Serêo feitas as compensaçoês dos aumentos expontneos ca 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCONTOS CGPULSRIOS 

eLÂUSuLA 19a. 

§ PRIMEIRO 

- Com fundamento da decis.o emane:a da Zssemb1eia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

gam a descontar cumpulsõriamente, de uma só vez no mês 

de MaIo de 1982, ou no primeiro mês do empregado admiti 

do após a data base de vigência, atë 30.10.82, o equiva--

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salêrio mensal de cad. 

empregado, associado ou nêo do Sindicato, qualquer que 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

- Com fundamento na decíso emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obr 

gam a descontar compuls6riamente , de uma só vez no 

de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado admi 

tido após esta data até 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-e 

pregado, associado ou no dc Sindicato, qualquer que se-

ja a forma de prestaçio de serviço e pagamento. 

§ SEGUNDO 	- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica- 

to Profissional, determinadas pela Cláusula 19, denomi\ 

nar-se ão TAXA DE CONVENÇÃO/82 e as determinadas pelo § 

- ' 	
ANHANGUERA, 3576 2. ANDAR PALÁCIO DA INDÚSIRIA - CArXA POSTAL 291 - FONES 224-0164 - 224-0100 - 224-095 -GOIÂNIA - GOTÁS 



FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE GO!ÁS 

primeiro denominar-seo TAXB. DE CONVENÇÃO SUPLENENTAR/ 

8 2 ; 

- As Taxas de Convenço serío revertidas aos empregados 

da categoria em forra de assistncia; 

- Os descontos constantes aos pararafos anteriores deve 

rão ser recolhidos, em favor do Sindicato suscitante, 

at 10 (dez) dias ap6s o seu descont.o em folha de paga-

mento, no Banco do Brasil, aqnci.a da Rua 7, Centro,nes 

ta Capital. Em outras jurisd.tços do Sindicato suscitan 

te que não houver Banco do Brasil, em qualquer agncia 

bancãriaincEcada pelo mesmo Sindicato, aue para esse 

fim fornecerã as guias de recolhimento em 04 (quatro) vi 

as, sendo as 19 e 4a, vias, ficarão em poder do emprega 

dor que remetera uma delas ao Sindicato e as 2a e 3a. 

vias, em poder do Banco onde o recolhimento for efetiva 

do. 

- O desconto efetuado em favor da Entidade dos trabalhado 

res, deverã constar na folha ou envelope de pagamento 

e serã anotado tambPm ria Carteira de Trahalho na pági-

na de anotaçoás gerais contendo data, importância e si-

gla do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 	da 

Construção e do Mobiliário de Goiânia (STICM-GO) 

- As empresas que não fizerem o recolhimento da TAXA DE 

CONVENÇÃO , dentro do prazo estipulado na cláusula 19 

§ terceiro, ficarão obrigadas a recolher a referida ta-

xa sobre o valor do salário do mãe era que se der o re-

colhimento; 

- O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/52, á. indiscutível, nos 

termos do Art, 462,545 e 513 letra "e" da CLT. 

- O aprendiz, menor de l8(dezoito) anos, estará isento do 

desconto a que se refere esta cidusula; 

- As empresas permjtirão que funcionários credenciados do 

Sindicato entrerti em contato pessoal com o chefe de Es! 

critôrio ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sôbre 

os descontos comnpulsôrios , tendo acesso ao Cadastro Go 

rei de Empregados e Desempregados e PAIS. 

TERCEIRO 

§ QUARTO 

- QUINTW 

§ SEXTO 

§ SETIMO 

§ OITAVO 

§ NONO 

Á 
DO DE S LI GAMENTO 

CLA SULA2Oa. 	Fica fixado no máximo 07(sete) dias, o prazo para acer- 

V. ANHANGUERA, 3575 2. ANDAR - PALÁCIO DA INDUStRIA CAXA POST/L 291 FCNES 224-c' 4-a-c4u -224-0295 - GOIÀNIA - GOIÁS 
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1 W FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS LXJ ES{ADO DEGOÁS 

to final com os empregados da Empresa, quando se tratar 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Prévio por qualquer das partes, inclusive acordo 

no máximo ao dia seguinte ao seu vencimento. 

§ PRIMEIRO - A empresa que não fizer a quitação final devida ao empre 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dos salários correspondentes aos 

dias em 	que o empregado estiver aguardando o acerto f i- 

nal; 

§ SEGUNDO - O pagamento a que se refere o ítem anterior, será fei 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiçoês dos 

pagamentos 	anterioes à sua despedida, ou seja, por se 

mana, quinzena ou mensal; 

§ TERCEIRO - Vinte e quatro horas após vencido o prazo da empresa pa 

ra acerto final com o empregado, deverá este ou a empre 

sa, comunicar-se com o Sindicato , e na falta deste al- 

guma autoridade constituida, tais como Delegados e Pro- 

motores de Justiça, devendo este fato ser comunicado 	à 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para 	o 

mesmo 	fim; 

§ QUARTO - Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qualquer 

motivo, a empresa fornecerá, a pedido do empregado desli 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara-a 

ção de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e Sa- 

lário AAS, para fins de beneficios do INPS; 

§ QUINTO - O reajuste salarial coletivo , determinado no curso 	do 

aviso prévio, beneficia o empregado pré-avisado da despe 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os sai- 

rios 	correspondentes aos períodos de aviso, que integra 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento da 

Empresa, terão direito a permanência nestes sem qualquer 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro 	das 

dependências do alojamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, até que seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empre 

sas 
r o  adiantamento até de 40%(quarenta inteiros por cen 

;k- 
to) 	até o limite de Cr$8.000,00(oito mil cruzeiros)daqui 

/ cont .... 

- 3.576 	 224-0295-GOiÂNliGOIÁS 



FEDERAÇÃO DAS NLUkA DO E3ADD 

lo que o empoeqodo tivec dirfi o riao Larr1do isso quafi 

quer benedcio ao amp .:eqado 

§SETIMO 	 O Sondicato 1:'Ode 	aflici ia a da Imaes:'. 	rLoti\'r da d s 

pensa do emppeqado , oca co t to o idj. onoa rec Hao , sob 

pena de gerar pros nço ia fispansa :imctivada 

D\ Jdi 	JA DL TPAJIb.-]C 

CLÁSULA 21a. 

§ ÜNIC0 

- A jornada normal da o.rabaJhc, ficafi uixa:la em 45(quaren 

ta e cinco) horas semapojo , dostr fluidas de scquada. a oe: 

ta O olhado sc aI ocas icradc d:di J ivro sendo admiss5 1 

a prestado de aad sob efic de taras errao 

A partir da céucia, costa, os emqreaadores ei ei:carlo os 

pacamentos sernanais seaare na sex fieira, ipos as 16:0C do 

(dezesseis) hr;. 

LJ dULA 

CLÁUSULA 22a. 

22.1 

22.2 

- Fica estipuiacia uma ufita dc 13% (dez ar cent:o) , sobre a 

sailrio dc 	forincia po.ca qual squer das partes que in 

frinqir cléusuias da aresente convenceo; 

- Se a ia fraclo for pai parte do empreqad.or o muita sarl 

revertida ao empregada ou ao Sindi calo coando for o caso 

- No caso do emDreqado se: o infrator, a multa seré descai 

tada a favor da empresa, era seus diaaitos trabalhistas 

TITESPADCS dIdiCOS 

CLÁUSULA 23a. 	- Os empregadores ficam obriqados a aceii:aT em também 	os 

o 	atestados medicas a odontoilpicco fornecidos pe]o SindI- 

cato, para fins de abono de falta e remuneraçlo, excetu-

ando-se dessa ouriaç.lo as firmas UE possuirem serv:ic 

médico préprio, ala asandc dentro dessa excessao 	o 

Atestado do SerrLo OdantcTccica, dor:de que neo dado 

mesmos atesi. dos o :dctuo OettoatYL oca 

§_ÚNICO 	 A rernunesaçIo cotrossoodorite aos nas ocrss médicos san. 

go nada no pio 	go irertO, 

p m . 	iiPN(fi OS JPPREGADO$ 

CLÁUSULA 24a, 	As empresas q :e, cru funçéa de oe'vi qos em outras loca ri- 

/ 	
d.ades tiveram que de li coar seu o 	r.recaboa. uionro des- 

/2 	de ia na obriqaçIo da cobri o todas o uni oquar despesas 
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CLÁUSULA 25a. 

FEDERAÇÃO DAS NDÚSS DO ESI TRA 	ADO DE GOIAS 

de viagem ou mudanças. 

E .P. 1 

Serão fornecidos , gratuitamente pela empresa, uniforme, 

macacoas, fardamentos, peças e vestúariOS e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei ou 

pelo empregador. 

INTERESSE  

CLÁSULA 26a. 	- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para Par-ti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laborei, consideradoSe o periodO de afastamelT 

to, como serviço efetivo, sem qualquer anus para o ernpre-

gador, no prazo minimo de 10 (dez) dias e no máximO de 60 

(sessenta) dias, cornprornetendoSe este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do empregado, o cargo , vantagens e 

função em que se encontrava investido o empregado; 

OMU ICAÇA O AOS FAM IL lARES DO ACIDEUTADO 

CLÁUSULA 27a. - A empresa se obriga a cumunicar-se imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 

vado diretamente do local de trabalho para ser hospitali-

zad, indicando-lhes O nome e enderço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE DE PAGANENTO 	 - 

CLÁUSULA 28a. 	- As empresas fornecerão aos seus empregados, por ocasi 

do pagamento dos salérios, comprovantes nos quais consta-

rão salãrio recebidos, número de horas extras, descontos 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerado, 

além de outros titulos que acresçam ou onerem a remuner 

ção, bem como segunda via da rescisão de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

- vedado o contrato de experi&ncia para os empregados que 

comprovem por 24(57inte e quatro) meses, através da Cartei 

ra de Trabalho o exercicio da função que vier a ocupar; 

- Havendo contrato de experi&ncia o empregador faré anota 

çao do mesmo na Carteira de Trabalho. 

CLÁUSULA 29a. 

/ 

1 

§ ÜNICO 

- 	
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Ji.7t ES 1dlI D: 

À epreqatla g t e n t e lica rsec:arada estah lidado à partli 

do ínicio d 	v a graidz at EO essenli)dio: ap5s cessauo o 

auxilio previdencirio, desde: que a emprliadora tentla C1 

do notificeda através de atesLado rL dc'e conforme o porá 

grafo seguintE:; 

- Para fi os de prc:ç o 	.te: eid: de , a prova de enceo 

trarse a nu Jo em es :oc o de cee vide:, pccex a ser feita 

mediante aestoCe. ui .e ii e coCo, o ouaicjoer forma, a 

empregada obrigada a. exibir ao ernpreg adoi o atestado mide 

co, at a dea de efe: OvOOtO flT»5?j etc flC 7rbigo 392 

CLT 

- Fica aseeguceda a esde .Li'doJe cIo 60(se sceeteJ dias 	E. 

trabalhador que acide: Te:: se no trei alho e fizer jus 	a.. 

auxilio suoieme.2tar OU euci lio de acIdento do INPS. 

ÇLÂUSULT. 30a. 

§ ÚNICO 

CLÁUSULA 31a. 

ENPIREGYIDD fIUDA.°td 

CLÁUSULA 32a. - Ê assegurado ao empreg.1do a tuconte, ahor e e falta: e 

dias de provas e exames o ::etaba 1ecIn ts de einc o.'. 

cial ou reconhecido , a L' E seis) faltes por ano, desde 

que comprove a real.izaç:2: des exemes e :encliente a 

duidade às aulas. 

% Fl 
- 	 c\ 

5 FEDERAÇÃO DAS lNDÚ;ïRLfk3 O L.1TAEO 

DOS FERdeDOS 

CLÁUSULA 33a. 	- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feio: 

de Carnaval e o dia de tirados, dradicionalmente conel. 

rados pontos facultativos pelos bancos e ôrqãos público: 

§ ÚNICO Às segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta-

feiras que precederem a feriados, poderno ser , compete 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

RECIBO t)f DOCUMENTOS 

- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos 

documentos entregues por neus empregados, para qualquer 

finalidade, díscriminanfo os documentos recebidos e as e 

tas de recebimento e devolução do: mesmos, ocasiO 	e: 

que o empregado dard recibo de que recebeu em; referido .: 
/ 

documentos * 	 .. 

AV. AANGUEA, 357é - 2. ANAR PALACO DA INDU2TIA - CADIA PC5TAL 2 - FCNES 2-O4 224-2.20 J21-0295 - GOI."N'A - c-OiAS 

CLÁUSULA 34a. 



2 

O 

: 

FEDERAÇÃO DAS NDUSTRAS DO ESTADO DS 

DO REPOUSO REMUNERADO 

CLJÂUSULA 35a. 	-Serão descontados o tempo e o repouso semanal remunerado, 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutas antes da hora prevista para o 

término da jornada desde que seja cientificado dessa pe-

nalidade, antecipadamente, através de aviso no local de 

trabalho. 

TRAN3PORTE DE C)PERÂRIOS 

CLÂUSULA 36a. 	- Fica vedado o transporte expecífico para obras de oper- 

rio em caminhos descobertos. 

CÓPIAS Di DOCUMENTOS 

CLÂUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadas peio Empregado, obrig- 

das a fornec€rem cr3pias de comunicação de suspensão, ad--

vertência, aviso prévio e resci'3es, no momento em que os 

mesmos forem assinados pelos empregados. 

DO CUMPRIMENTO 

CLÂUSULA 38a. 	- Serão deveres e obrigaçoâs dos empregados, dos empregado- 

res e das Entidadss Sindicais convenentes, cumprir e fa-

zer cumprir as normas aqui eEtabelecidas. 

FORO DE COMPETÊNCIA 

CLÂUSULA 39a. - Os empregados que prestarem serviços para firmas que ten» 

harn matriz, escritório, filial ou sub-escrit6rio e que 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Sus-

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição dc 

Sindicato Suscitante, 

íVERS IAS 

CLÂUSULA 40a. - As controversias oriundas das relações entre empregadorc:. 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di--

rimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

iando invest:Ldos na função de Juizes do Trabalho. 

cone... 
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O FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DEÀS 

PRAZO DE VlPÊNICA 

CLÂUSULA_41a. 	o prazo de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho 

serã de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Goiãnia, 27 de abril de 1982 
/ 3 / 

( c/ (• 
ELMO DE CASTRO 

Presidente do Sind. das Ind. 	dd 	 Piesiden 	do Sina, dos 

Const. e do Mob. no Est. de Goiás 	 nas Ind. Const,Moh. de Goiãni. 

/ 

/ 

DR. NORTO'RIBEIRO HUMMEL 

Asses'sor 	Jurídico= 

Dr.VICT 	GONÇALVES 	) 
Assessor Jurdico 

.r. 	41 DR.T 
ç) 1E RE(;J STRO 

DETH.\- 

\iv•.\ U),IE NES. 

:0) 

	

ÁUT 	u \rJ:, EI 	40 	'.GA1S AP- 
(ÀVE1S3FO - . 

r) AS 

	

• •F 	 - 

/ 
Dr.JOS / L'ÉfEDITO MONTEIRO 

	

Ass4ssor 	Jurídico 

AV ANHANGUERA•  357- 2.' ANDAR PALÁCIO DA INDÚSTRIA CAiXA POSTAL 29 - FONPS 224-0104 - 224-0400 224-0295 - GOIÂNIA GOIÁS 



,7\A 
- 	- TRBu?AL REG{ONAL Dc TA$ALKO DA 10 EtÂÓ 

1T0R DE DISTR1BUIÇX0 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que contém a presente a 

çao reclanatoria: 

N2 de laudas: D—z3 

Instrumento de procuraçao; 

___ __ d..e documentos diversos:  

OBS.: 

CERTIPICO ainda que, nesta data, foi a ee 

ma açao distribuída rara 1T_Junta de oonciiiaçao e J1ga 

mento de G-oiania, sob o n2 i232./ S , coafore Ata ia 

vrada no livro de Dístribuiçao nQf2-' 

CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de/ de de1983 , s. / , para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o intereseado fica 

do ciente. 

	

Gol nia,/!_d e _ 	, & >5z> de /93 

_*______I 
- 'kY À.L/'1 c / 	-- 

- 	 - 

Onefe
------  do etor de istribuiçao de Feitos 

e Mandados Judiciais 

4 



.11111k DE CUNCIIJAÇAO E JUIGAMEI1 



PODER JUDICIÁRIO 
- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	èo i nia  

Ir roc .194.'o 3 

INTIMAÇÃO N 9  34415 	 Em__l9dejaneiro 	de 19 83 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, sita naav. ois n 

82 —29 andar, -. entro 	M4r, S 13:15 horas do dia_j 

do ms de 	feveriro 	de 19 83 , sob as penas da lei 

no processo em que são partes: 

DEUAIR DA CRUZ VIIliA e PiUIVAL RLO, conforme c6pia anexa. 

i JOJ—CINIA—AUD :10/02/83—Noi .344/8 3 j 
- 

COMPROVANTE 	ENTREGA 	N  
DO SEED 	 roc,I9/83 

DESTiNATÂRIO 

2 

ENDEREÇO 

Av0 Repb1ica cio Líbano 

1 

	

- R'ECEBIDO EM 
	

ASSINATURA DO DESTINATARIO 

PJ?CIVLL } WLO 

Av. itepilblica 30 Lbno n' 2.61 - .Oeste 

IN-2 .3 

CERTIDÃO 
Oetifloo que neeta data foi expedIda i 

correspondnca supro atravée do r9gIstro 

Postal n.o 	 c7) 
3oinla, 	do Jde i  

pf/cf ~ -=-texz 
p,7olr.tar da S.cr.tarIa 

Ne ta 
	

00 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91 	a. JCJ 	. 

Aos lO dias do ms de 	fevereiro 	do ano de 1 . 9 33 

às 1: 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concilíaço e Julgamento 

de 	LJ1 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr .TE 	3 	EL 	LH 3 	 , presentes 

os srs. D;HJEL vLN\ 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e__EJd:D  

Vogal representante dos empregados, para instruço e julrarlent•o da reclamaço 

ajuizada por3 	 V 1 L 

contra 	.33lV,L ;EL 

relativa a avisc. 	fc.. 

novalor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente obas, o recte, aconbado do br. Lery 

	

is, e o red, di o recda, 	presentaba por J oaqu ii b Co;ii de. 

»el os e tes Foi Feito acordo, vi a do qual e recde, 

pajou neste ato ao recte, por sal do do pedi do, a quent i o total de - 

O'D003,3C, representada pcI o c3eque n D-34 3 banco 2/a, que o - 

mesmo recebeu d deu ouitaoo. 

'\cordo humo 1 o:ado. 

bustos, pela recda, no importe de n:2. 23,OOa 

Lncerrou- se a aue 1 enc a. 

- 

jLz co TrabsfltQ 

/ 

°L h, UQS 
	 R. dm 

c 

/ 

v pm ,  
'çtL 
\3'ÇO 

AT-1-1 
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=CÀRTÀ DE PBEPOSIÇZO= 

o 
PERCIVAL XAVIER REBELO PILHO, brasileiro, 

oaaads, aedico g  residente e do*iciliade nesta capital 
Portador do c*rto de identifioaçi do contribuinte I  

- sob o ri2 00301301-72 9  abaixo assinado, pela presente 
resigna o SR. JOAQUIM CARLOS GOMIDES, brasileiro, co.. 
sado, contabilista, residente e dornioliado nesta ca-
pital, para o fia especial de acornpanhar a xeelamato-
ria ajuizada por flEUSÂIR DA CRUZ VIEIRA', e podendo f* 
zer acordo, e praticar os de*aie ates. 

/SNGoinia, 1* de fevereiro de 1983 

PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO 
CPF. 9039$3501-7 

\Ç oSO 
O 

o  

: 

y 



( 'I  

4 

- 

03 

o ! 

1' 	 o 

LLi  
CL 

P3 — 

03 
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SI CPP OU CÁ~ PAMONIZALIO oe coe 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCyMENTO DE ARRECADAÇÃO 

DE RECEITAS FEDERAIS — DARF 
CPF 

.Q5 NOME C..DMPLETOf CONTRIBUINTE S 

 

06 ENDEREÇO RUA, AVENIDA, PBAÇ4. ETC.) 	 J.. 01 49M 
• 

 
09 DAIRRO OU DISTRITO 	

r- ° E V)Ç  

13 UXERdCIO 	1 14 COTA OU 0UOICIMO 1 15 PERÍODO DE OFUROCUS 	 1 	 1• 

elo 
21 	VALOB - CRB  

e 
31 	OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇOES 

'utiÇa do Trabalho. 

TCJ — Goiânia 

22 

MULTA E/OU JUROS 
23 	CIUO 24 	VALOR CRB 

MONETÁRIA 
, 21 VALOR. CRO 

Recte. TAL 
OR 	VALVR-CRB 	

e 
30 AUTENTICACAS 

RecdQ. 
- 

Guia n9 
Exp. Dat: 

- — 

PELflINSRFN'3,/, 	 SRF,PEF,OVUU 
MOO, SI - 

CO C 	I716I926,Ql.23 
RUA TUPINUMBUS. TAS o  FONE 442.3855 - 5. H. - ATO OECLVRVTORTO N 	W3,75 

ro 

00 

ETC) 



POD JUDCÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

yig 2, artigo 11, § iíriico, da Corregedoria 

do T.R.T, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reglÀlarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado DDu f. 

Em/g de  

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço conciusos os presentes 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

CE-1-2 


